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ADVOGADO: CRISTIANO HUNGER PERFEITO - OAB/SC32426-A
ADVOGADO: CRISTIANO DE AMARANTE - OAB/SC19009-A
ADVOGADO: PAULO SERGIO ALVES MADEIRA - OAB/SC19001-A
DECISÃO
O parecer técnico conclusivo aponta como motivo para a desaprovação das contas, entre outras
irregularidades, a utilização indevida de recursos financeiros do Fundo Especial de Financiamento
de Campanha (FEFC) destinados ao custeio das campanhas femininas, em razão do repasse da
verba pública para outros candidatos masculinos, sem comprovação documental do pagamento de
despesas comuns, "contrariando o disposto nos §§ 6º e 7º do Art. 17 da Resolução TSE nº 23.607
/2019, configurando desvio de finalidade nos termos do §8º desse artigo, devendo o valor
repassado irregularmente ser recolhido ao Tesouro Nacional, conforme o §9º desse artigo" (ID's
19131946 e 19131948).
De acordo com o § 9º do art. 17 da Resolução TSE 23.607/2019, na hipótese de repasse de
recursos do FEFC em desacordo com as regras estabelecidas para o financiamento de
candidaturas femininas ou de pessoas negras, "configura-se a aplicação irregular dos recursos,
devendo o valor repassado irregularmente ser recolhido ao Tesouro Nacional pelo órgão ou
candidata ou candidato que realizou o repasse tido por irregular, respondendo solidariamente pela
devolução a pessoa recebedora, na medida dos recursos que houver utilizado". (grifei)
Tendo em vista o regramento acima transcrito, este Tribunal, na sessão de julgamentos do dia 10
/06/2025, referendou a seguinte decisão do Relator Des. Carlos Roberto da Silva, exarada no PCE
0602557-64.2022.6.24.0000, in verbis:
Ocorre que, mesmo diante da responsabilidade solidária fixada pela legislação eleitoral, o
procedimento disciplinado por referida resolução não prevê o chamamento ao processo de
prestação de contas da candidatura feminina ou negra do candidato eventualmente beneficiado
com o repasse de referida verba pública.
Contudo, as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa asseguram que ninguém
pode ser responsabilizado administrativamente ou judicialmente sem a oportunidade de juntar
alegações e produzir provas em seu favor.
Sendo assim, a citação desses beneficiários para se manifestarem nos autos sobre a referida
irregularidade mostra-se impositiva. [grifei]
Diante dessas circunstâncias, determino a citação dos candidatos Luiz Carlos Sales e Evandro
Anselmini para se manifestarem, no prazo de 03 (três) dias, sobre a regularidade na aplicação dos
recursos financeiros do FEFC recebidos da candidata Débora Angélica Parisotto.
A citação deve ser realizada em consonância com o disposto no art. 98, § 9º, da Resolução TSE
23.607/2019.
Cumprida a diligência ou transcorrido o prazo sem manifestação, os autos devem voltar conclusos.
Datado e assinado digitalmente.
ADILOR DANIELI, Relator(a)

ATO DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA P 57, DE 13 DE JUNHO DE 2025
Estabelece o calendário eleitoral para os processos de inscrição, seleção e eleição dos
magistrados e dos servidores que irão compor o Conselho de Governança Corporativa (CGC), a
Rede Interna de Governança e Gestão (RIGG) e o Comitê Permanente de Comunicação e
Integração (CPCI) do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina.

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe é

https://www.tre-sc.jus.br/
lucas.rocha
Realce
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O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo art. 22, inciso XXIV, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE-SC
7.847, de 12.12.2011),
- considerando as disposições das Resoluções TRE-SC 7.975, de 4.4.2018 e 8.025, de 23.2.2021;
- considerando o teor do art. 34 da Portaria P 56, de 14.5.2021, que dispõe sobre a fixação dos
prazos para a prática dos atos eleitorais e sua divulgação; e
- considerando a decisão proferida no processo SEI 0005178-71.2024.6.24.8000,
R E S O L V E:
Art. 1º Esta Portaria estabelece o calendário eleitoral para os processos de inscrição, seleção e
eleição dos magistrados e dos servidores que irão compor o Conselho de Governança Corporativa
(CGC), a Rede Interna de Governança e Gestão (RIGG) e o Comitê Permanente de Comunicação
e Integração (CPCI) do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina.
Art. 2º As seleções e eleições de magistrados e servidores de que tratam o art. 1º observarão os
cronogramas e disposições dos Anexos I a VI.
Art. 3º As instruções gerais e o respectivo calendário eleitoral serão divulgados no sítio do TRE-SC
e também na intranet, bem como comunicados aos magistrados no exercício das funções eleitorais
na data da publicação desta Portaria, à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina e à Associação dos Magistrados Catarinenses, com antecedência mínima de 20 (vinte)
dias da data das eleições, obedecidas as diretrizes e premissas constantes das Resoluções TRE-
SC 7.975/2018 e 8.025/2021 e da Portaria P 56/2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua publicação no
Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (DJESC) e no Boletim Interno do Tribunal Regional
Eleitoral de Santa Catarina (BITRESC).
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA,
em 13 de junho de 2025.
Desembargador CARLOS ALBERTO CIVINSKI
Presidente
ANEXO I
Seleção de 1 (um) magistrado e 1 (um) suplente, de 1º ou 2º grau, pelo Pleno do TRE-SC, para
compor o Conselho de Governança Corporativa (CGC) e a Rede Interna de Governança e Gestão
(RIGG)

CALENDÁRIO ELEITORAL

Etapas / Descrição
Data / 

Período / 
Horário

Divulgação 
do 
processo 
de seleção

Último dia para a divulgação das regras do processo eleitoral e das
instruções gerais no sítio do TRE-SC e na intranet.

16.6.2025

Seleção

Data em que o Pleno do TRE-SC, em sessão plenária, escolherá o
magistrado de 1º ou 2º grau (Juiz Eleitoral ou Membro), bem como o seu
suplente, para compor o Conselho de Governança Corporativa e a Rede
Interna de Governança e Gestão.

25.7.2025

Divulgação 
do 
resultado

Divulgação do magistrado/suplente escolhido pelo Pleno do TRE-SC.
Até

30.7.2025
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FUNDAMENTO LEGAL

Resolução TRE-SC 7.975/2018, art. 6º, III; Resolução TRE-SC 8.025/2021, art. 4º, III;
Portaria P 56/2021, arts. 3º a 5º.

REGRAS ESPECÍFICAS

- Os membros do TRE-SC, em sessão plenária, escolherão o magistrado de 1º ou 2º grau (Juiz 
Eleitoral ou Membro), bem como o seu suplente, para compor o Conselho de Governança 
Corporativa e a Rede Interna de Governança e Gestão.
- Na hipótese de o magistrado escolhido ser desligado da função eleitoral antes da realização de 
nova eleição, assumirá automaticamente o seu suplente.
ANEXO II
Seleção de 1 (um) magistrado e 1 (um) suplente, de 1º ou 2º grau, pelo Pleno do TRE-SC, a partir
de lista de inscrição, para compor o Conselho de Governança Corporativa (CGC)e a Rede Interna
de Governança e Gestão (RIGG)

CALENDÁRIO ELEITORAL

Etapas / Descrição
Data / 

Período / 
Horário

Divulgação 
do 
processo 
de seleção

Último dia para a divulgação das regras do processo eleitoral e das
instruções gerais no sítio do TRESC e na intranet.

16.6.2025

Inscrições
Podem se inscrever os Juízes Eleitorais de 1º grau ou Membros do TRE-
SC, inclusive aqueles que, no período da inscrição, não estejam em efetivo
exercício.

7 a 
11.7.2025

(até as 
19h)

Divulgação 
dos 
inscritos

Divulgação dos magistrados inscritos no sítio do TRE-SC na internet, com
antecedência mínima de 5 dias úteis da data da escolha pelo TRE-SC.

Até
16.7.2025

Seleção

Data em que o Pleno do TRE-SC, em sessão plenária, escolherá o
magistrado de 1º ou 2º grau (Juiz Eleitoral ou Membro), bem como o seu
suplente, para compor o Conselho de Governança Corporativa e a Rede
Interna de Governança e Gestão.

25.7.2025

Divulgação 
do 
resultado

Divulgação do resultado do magistrado/suplente escolhido pelo Pleno do
TRE-SC.

Até
30.7.2025

FUNDAMENTO LEGAL

Resolução TRE-SC 7.975/2018, art. 6º, IV; Resolução TRE-SC 8.025/2021, art. 4º, IV;
Portaria P 56/2021, arts. 6º a 8º.

REGRAS ESPECÍFICAS

- Os membros do TRE-SC, em sessão plenária, escolherão o magistrado de 1º ou 2º grau (Juiz
Eleitoral ou Membro), bem como o seu suplente, para compor o Conselho de Governança
Corporativa e a Rede Interna de Governança e Gestão.
- Na hipótese de o magistrado escolhido ser desligado da função eleitoral antes da realização de
nova eleição, assumirá automaticamente o seu suplente.
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- Em não havendo suplente, será realizada nova escolha pelo TRE-SC, em sessão plenária,
dentre os magistrados inscritos e que permaneçam na titularidade das funções eleitorais.
ANEXO III
Eleição de 2 (dois) magistrados de 1º grau, pelos Juízes Eleitorais de 1º grau, a partir de lista de
inscrição, para compor o Conselho de Governança Corporativa (CGC) e a Rede Interna de
Governança e Gestão (RIGG)

CALENDÁRIO ELEITORAL

Etapas / Descrição
Data / 

Período / 
Horário

Divulgação 
do 
processo 
eleitoral

Último dia para a divulgação das regras do processo eleitoral e das
instruções gerais no sítio do TRE-SC e na intranet.

16.6.2025

Inscrições
Podem se candidatar os Juízes Eleitorais de 1º grau, inclusive aqueles que,
no período da inscrição, não estejam em efetivo exercício.

7 a 
11.7.2025

(até as 
19h)

Divulgação 
dos 
inscritos

Divulgação dos magistrados inscritos no sítio do TRE-SC na internet, com
antecedência mínima de 5 dias úteis da data da escolha pelo TRE-SC.

Até
16.7.2025

Eleição

Data em que os Juízes Eleitorais de 1º grau, titulares ou substitutos, que
estiverem no exercício da função eleitoral no dia da votação, elegerão os
magistrados, por meio de voto direto, secreto e facultativo, para compor o
Conselho de Governança Corporativa e a Rede Interna de Governança e
Gestão.

24.7.2025

Divulgação 
do 
resultado

Divulgação do resultado da eleição.
Até

30.7.2025

FUNDAMENTO LEGAL

Resolução TRE-SC 7.975/2018, art. 6º, V; Resolução TRE-SC 8.025/2021, art. 4º, V;
Portaria P 56/2021, arts. 9º a 14.

REGRAS ESPECÍFICAS

- Será considerado eleito para o Conselho de Governança Corporativa e para a Rede Interna de
Governança e Gestão o candidato que obtiver a maioria dos votos válidos.
- O segundo candidato mais votado também será eleito para a Rede Interna de Governança e
Gestão e será considerado suplente no Conselho de Governança Corporativa.
- Serão considerados suplentes, pela ordem de votação, os demais candidatos que tenham
recebido voto.
ANEXO IV
Eleição de 2 (dois) servidores lotados na Secretaria do Tribunal, a partir de lista de inscrição, para
compor o Conselho de Governança Corporativa (CGC) e a Rede Interna de Governança e Gestão
(RIGG)

CALENDÁRIO ELEITORAL
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Etapas / Descrição
Data / 

Período / 
Horário

Divulgação 
do 
processo 
eleitoral

Último dia para a divulgação das regras do processo eleitoral e das
instruções gerais no sítio do TRE-SC na intranet.

16.6.2025

Inscrições

Podem se candidatar os servidores da Justiça Eleitoral, do quadro de
pessoal e removidos para o TRE-SC, lotados na Secretaria do Tribunal,
ainda que não estejam no exercício das atividades no período de registro
ou no dia do pleito.

7 a 
11.7.2025

(até as 
19h)

Divulgação 
dos 
inscritos

Divulgação dos candidatos inscritos no sítio do TRE-SC na intranet.
Até

16.7.2025

Eleição

Data em que os servidores da Justiça Eleitoral, do quadro de pessoal e os
removidos para o TRE-SC, lotados na Secretaria do Tribunal, cada um dos
quais com direito a 1 (um) voto, elegerão, por meio de voto direto, secreto e
facultativo, os servidores para compor o Conselho de Governança
Corporativa e a Rede Interna de Governança e Gestão.

24.7.2025

Divulgação 
do 
resultado

Divulgação do resultado da eleição.
Até

30.7.2025

FUNDAMENTO LEGAL

Resolução TRE-SC 7.975/2018, art. 6º, IX; Resolução TRE-SC 8.025/2021, art. 4º, XIII;
Portaria P 56/2021, arts. 15 a 20.

REGRAS ESPECÍFICAS

- Será considerado eleito para o Conselho de Governança Corporativa e para a Rede Interna de
Governança e Gestão o candidato que obtiver a maioria dos votos válidos. - O segundo candidato
mais votado será eleito para a Rede Interna de Governança e Gestão, e também será considerado
suplente no Conselho de Governança Corporativa.
- Serão considerados suplentes, pela ordem de votação, os demais candidatos que tenham 
recebido voto.
ANEXO V
Seleção de 1 (um) servidor e 1 (um) suplente pelo Pleno do TRE-SC, a partir de lista de inscrição
aberta a todos os interessados, para compor a Rede Interna de Governança e Gestão

CALENDÁRIO ELEITORAL

Etapas / Descrição
Data / 

Período / 
Horário

Divulgação 
do 
processo 
de seleção

Último dia para a divulgação das regras do processo eleitoral e das
instruções gerais no sítio do TRE-SC e na intranet.

16.6.2025

Podem se inscrever os servidores da Justiça Eleitoral, do quadro de
pessoal e removidos para o TRE-SC, lotados na Secretaria do Tribunal ou

7 a 
11.7.2025
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Inscrições nos Cartórios Eleitorais, ainda que não estejam no efetivo exercício no
período da inscrição.

(até as 
19h)

Divulgação 
dos 
inscritos

Divulgação dos servidores inscritos no sítio do TRE-SC na intranet.
Até

16.7.2025

Seleção
Data em que o Pleno do TRE-SC, em sessão plenária, escolherá o
servidor, bem como o suplente, para compor a Rede Interna de
Governança e Gestão.

25.7.2025

Divulgação 
do 
resultado

Divulgação do resultado.
Até

30.7.2025

FUNDAMENTO LEGAL

Resolução TRE-SC 8.025/2021, art. 4º, XIV; Portaria P 56/2021, arts. 23 a 25.

REGRAS ESPECÍFICAS

- Os membros do TRE-SC, em sessão plenária, escolherão o servidor, bem como o suplente, para
compor a Rede Interna de Governança e Gestão.
- Na hipótese de vacância do cargo efetivo, cessão, remoção, redistribuição ou exercício provisório
em outro Órgão, assumirá automaticamente o seu suplente.
- Em não havendo suplente, será realizada nova escolha pelo TRE-SC, em sessão plenária, entre
os servidores, observada a permanência da lotação neste Tribunal.
ANEXO VI
Eleição de 5 (cinco) servidores e 5 (cinco) suplentes lotados nos Cartórios Eleitorais, por região
geográfica, para compor o Comitê Permanente de Comunicação e Integração - CPCI

CALENDÁRIO ELEITORAL

Etapas / Descrição
Data / 

Período / 
Horário

Divulgação 
do 
processo 
eleitoral

Último dia para a divulgação das regras do processo eleitoral e das
instruções gerais no sítio do TRE-SC e na intranet.

16.6.2025

Inscrições
Podem se candidatar os servidores do quadro de pessoal e removidos para
o TRE-SC, lotados nas zonas eleitorais, ainda que não estejam no
exercício das atividades no período de registro ou no dia do pleito.

7 a 
11.7.2025

(até as 
19h)

Divulgação 
dos 
inscritos

Divulgação dos candidatos inscritos, por região, no sítio do TRE-SC na
intranet.

Até
16.7.2025

Eleição

Data na qual os servidores da Justiça Eleitoral, lotados nos Cartórios
Eleitorais, do quadro de pessoal e os removidos para o TRE-SC, cada um
dos quais com direito a um voto, elegerão o representante da sua região,
por meio de voto direto, secreto e facultativo, para compor o Comitê
Permanente de Comunicação e Integração - CPCI.

24.7.2025
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Divulgação 
do 
resultado

Divulgação do resultado da eleição.
Até

30.7.2025

FUNDAMENTO LEGAL

Resolução TRE-SC 7.975/2018, art. 19; Resolução TRE-SC 8.025/2021, art. 4º, XV; Portaria P 56
/2021, arts. 26 a 32.

REGRAS ESPECÍFICAS

- A eleição dos servidores para o CPCI, bem como de seus suplentes, será realizada, em meio
eletrônico, por região geográfica (5 regiões).
- Será considerado eleito o candidato de cada região que obtiver a maioria dos votos válidos e, em
caso de empate, o candidato de maior idade; Serão considerados suplentes, pela ordem de
votação, os demais candidatos que tenham recebido voto.
- O servidor mais votado para compor o CPCI será escolhido para a vaga do Conselho de
Governança Corporativa; O segundo mais votado será suplente do Conselho de Governança
Corporativa.
- Os servidores integrantes e suplentes do CPCI serão membros natos e suplentes da Rede
Interna de Governança e Gestão.
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